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PORTARIA Nº 4404/GR/UFFS/2026, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

Retifica Portaria nº 4402/GR/UFFS/2026 que 

designa bancas examinadoras do Concurso 

Público para provimento de cargos da carreira do 

Magistério Superior. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o Edital nº 725/GR/UFFS/2025, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º RETIFICAR as alíneas “b” e “d” do Inciso I do Art. 1º da Portaria nº 

4402/GR/UFFS/2026, que designa bancas examinadoras do Concurso Público para provimento 

de cargos da carreira do Magistério Superior, conforme segue: 

 

ONDE SE LÊ: 
“b) Área 2 - Segurança em sistemas computacionais 

NOME  INSTITUIÇÃO  FUNÇÃO NA BANCA  

Felipe Grando UFFS Presidente 

Newton Carlos Will UFPR Membro 

Muriel Figueredo Franco UFCSPA Membro 

Luciano Lores Caimi UFFS Suplente” 
 

LEIA-SE: 
“b) Área 2 - Segurança em sistemas computacionais 

NOME  INSTITUIÇÃO  FUNÇÃO NA BANCA  

Felipe Grando UFFS Presidente 

Newton Carlos Will UTFPR Membro 

Muriel Figueredo Franco UFCSPA Membro 

Luciano Lores Caimi UFFS Suplente” 
 

ONDE SE LÊ: 
“d) Área 4 - Probabilidade e Estatística 

NOME  INSTITUIÇÃO  FUNÇÃO NA BANCA  

Jean Franco Mendes Calegari UFFS Presidente 

Denize Ivete Reis UFFS Membro 

Roberto Molina de Souza UFPR Membro 

Everton Miguel da Silva Loreto UFFS Suplente” 
 

LEIA-SE: 
“d) Área 4 - Probabilidade e Estatística 

NOME  INSTITUIÇÃO  FUNÇÃO NA BANCA  

Jean Franco Mendes Calegari UFFS Presidente 

Denize Ivete Reis UFFS Membro 

Roberto Molina de Souza UTFPR Membro 

Everton Miguel da Silva Loreto UFFS Suplente” 
 

 

 

https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2026-4402
https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2025-0725
https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2026-4402
https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2026-4402
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 

 


